=: AUTÓGRAFO Nº. 024/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 026/2025, de 09 de setembro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:
 

 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais), destinado a aplicação de recursos provenientes do excesso de arrecadação até o período, conforme dotações orçamentárias abaixo discriminada:
02– PODER EXECUTIVO

02.03- SEC. MUNICIPAL DA FAZENDA 

02.03.01- DEP DE FINANÇAS E COMPRAS
04.123.0004.2004 – Encargos com dep. de finanças e compras

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 31

  64.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 32

  14.000,00
Fonte 01 – Tesouro 

02– PODER EXECUTIVO

02.04- SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.04.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2005 – Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 41

  51.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 42

  10.000,00
Fonte 01 – Tesouro 

08.244.0005.2006 – Manutenção do CRAS

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 61

  37.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 62

    7.000,00
Fonte 01 – Tesouro 

02– PODER EXECUTIVO

02.06- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.06.01- DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0007.2013 – Encargos com ensino fundamental

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 109

  45.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 110

  38.000,00
Fonte 01 – Tesouro

02.06.02- DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
12.365.0007.2014 – Encargos com ensino infantil – pré escola

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 130

  48.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 131

  10.000,00
Fonte 01 – Tesouro

02.06.02- DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
12.365.0007.2015 – Encargos com ensino infantil - creche

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 135

  50.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 136

  15.000,00
Fonte 01 – Tesouro

02– PODER EXECUTIVO

02.07- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.07.02- DEP. DE ESTRADAS E RODAGENS
26.782.0008.2024 – Manutenção das Estradas e Rodagens

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 165

  34.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 166

  12.000,00
Fonte 01 – Tesouro

02– PODER EXECUTIVO

02.09- SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.07.02- DEP. DE ESPORTE AMADOR
27.812.0010.2028 – Encargos com esporte e lazer

3.1.90.11 – Vencimentos




F. 186

  34.000,00

3.1.90.13 – Obrigações Patronais


 
F. 187

    8.000,00
Fonte 01 – Tesouro


 


Art. 2.º Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º será utilizado recursos resultantes de excesso de arrecadação do exercício, no valor de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais), conforme previsto no Art. 43, §1º, II da Lei Federal 4.320/64:

 


Art. 3°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei 809/2021, de 30 de setembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

 


Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei 938 de 05 de setembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.


 


Art. 5.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 09 de setembro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
